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TERMO DE iNO:CAÇÃO OE 6E$70R OE CONTnATO

Indico os servidores abaixo, para atuarem como gestor dos contratos e demaIs instrumentos hábeis
decorrentes das Atas de Registro de Preços na 139/2026, 140/2026, 141/2026, 142/2626,
143/2826, 144/2026 e 145/2026, celebradas entre o Município de Mercedes - PR e as empresas:
Lovlaa &{edieanrento s Ltda,, CNPJ n«' 48.097.9:11/0001-05; Bravonu&i Comércio de
Produtos Nutricionais Ltda., CNPJ n' 26231.202/0001-38; ERra in Hub de Comércio e
Serviços Ltda., CNPJ n'’ 54.388.779/0001-93; Clara Nutri Ltda., CNPJ n- 60.857.270/0801-
45; RCA Materiais Médicos Ltda., CNPJ n' 20.740.209/0001-07; Uaião Nutricional :Ltda.,
CNPJ n'’ 39.835.028/6001.84; N Nl Lieitações Ltda., CNPJ n'’ 52.339.425/0001-23,
respectivamente, englobando todas &s contratações delas decorrentes, formalizad8s por meio de
instrumento de contrato ou instrumento hábil que o substituir.

Processo licitatório n.' 37/2026

Pregão Eletrônico n.' 19/2026
Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de dietas enterais e
fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendünento das necessidades nutdcionais específicas
de crianças e população era geral, confonne prescrição e acompanhamento nutricional, atendidas
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mercedes/PR.
Registro de Preços: ( x ) SIM ( ) NÃO
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As atribuições do gestor de çoritrato são aquelas previstas no art. 11 e 16 do Decreto Muniçipa i n.'
032/20231 disponível em htq3s:#www:.qwçede$'pt.&93.br/tçgi$íaeaa.php, bem como, aquelas
previstas no item 6. 14 e seguintes do Anexo I, Termlo de Referência, do Edita} do certame ein

epígrafe

O Gestor Substituto atuará corno gestor do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

Os documentos essenciais da contratação, a exemplo do Estudo Técnico Pwlinünar$ do ato
çonvocatódo e seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando hbuver, e
demais documentos indispensáveis à fiscalização, podem ser obtidos em

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45) 325G8000 - CEP 85998-100 - Menede$ -- PR
8..mail: merced8s@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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TERMO DE iNDiCÂÇÃO OE FiscÃt De CONTRÂT'o

0 Indico os servidores abaixo relacionados, para acotnp araw e üscalizar a execução e o adequado

cumpümeIÜo 'das .cláustüas dos contratos ;e iiernais ’instrurnentos :háb.eis !decorrentes das .Ata’s de
Registro de Preços na i139/21):26, ]4M'026, J 4,1/2026, 14:2/2(126, 343/2026, 144./211:26 e 145/2026,
celé}>rnda5 entre o Município de :Mercedes - PR e as empresas; .Lovian M6ditaInentos Ltda„
CNPJ n'’ 48.097.9'11/0001-05; Brayonutri (::ornércio de Produtos i\utricionais Ltda., CNPJ
n'’ 26:231,2112/11081-38; Elfta in 1111l1 de C©ntércio eStaM6 Ltd&,, <:biPJ n'’ $4>388,779/QQÇIl-
93,; Clara INutini llrtda., (::N:PJ n" óo,X57:278/0001n4'S; RCA BIateria8 Md$eos -Ltda., ap11
n'’ 2.0„’:74{)»2í)9/0001,-07; LJaião NufdcioDaII Ltda., CNPJ a'’ 39.835.:028/1100:IH&t; N NJ

Licitações Ltda,, CNPJ n'’ 52.339.425/0001„.23, respectivamente, englobando todas as

contratações delas decorrentes, formalizadas por rneio de instrumento de contrato ou insürmento
hábil que o substituir.

Processo licitatório n.o 37/2026

Pregão Eletrônico n.' 19/2026
Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de dietas enterais e
fórrrlula$ nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais específicas

de crianças e população elm geral, conforme prescrição e acompanhamento nutricional, atendidas
pela Secretaria Municipal de Saúde do MwüçípiQ de Mercedes/PR.
Registro de Preços: ( x ) SIM ( ) NÃO-f
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As atribuições do fiscal de contrato são aquelas previstas no art. 12 e seguintes do Decreto
Municipal n.a 032/2023, disponível em jrup s://ww}v.tncrcçdes.PT.Roy.br/lcgislacao.php, bem

como, agudas previstas no item 6.7 e seguintes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do
certame em epígrafe.

o Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e
regulamentares da titular.

Os doçurnentos essenciais da contratação, a exernplo do Estudo Técaico Prelbninar, do ato
convocatório e seus anexos! do contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando houver, e

demais doçulbentos indispensáveis à fiscalização, podem ser obtidos em

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 325 G8000 - eEP 85998-100 - Mercedes - PR
8-mail: mar@dos@morç6des.pr.gov.br - (}NPJ 95.749.373/0001.23
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Mercedes – PR, 08 de maio de 2026
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA N.o 345/2026.
DATA: 11 DE MAIO DE 2026.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei
Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei Federal n.'’ 14.133,
de 1') de abril de 2021, e no art. 9') do Decreto Municipal n.o 032, de 24 de março de
2023

RESOLVE

/nb\ Art. 1'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Gestor, titular e
substituto, no âmbito da execução dos contratos e demais instrumentos hábeis derivados
das Atas de Registro de Preços n' 139/2026, 140/2026, 141/2026, 142/2026, 143/2026,
144/2026 e 145/2026, decorrentes do Processo licitatório n.'’ 37/2026, Pregão Eletrônico
n.'’ 19/2026:

1 - Gestor Titular: Adelete Becker, Secretária de Saúde, matrícula n'’ 56618;

II – Gestor Substituto: Estefânia Eger, Técnica em Enfermagem, matrícula n'’
33537

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal, titular e
substituto, no âmbito da execução dos contratos e demais instrumentos hábeis derivados
das Atas de Registro de Preços n' 139/2026, 140/2026, 141/2026, 142/2026, 143/2026,
144/2026 e 145/2026, decorrentes do Processo licitatório n.'’ 37/2026, Pregão Eletrônico
n.'> 19/2026:in\

1 – Fiscal Titular: Maira Jaine Hermann, Nutricionista, matrícula n'’ 104612;

II – Fiscal Substituto: Jakson Felipe Winkelmann, Assistente Contábil, matrícula n'’
103900;

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3') - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2026.
LAE RT(.--)N Assinado de forma digital por

LAERTON WEBER:04530421988
WEBER:04530421988 D,d„, 2026,05.11 15,05,59 -03'OO'
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